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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
6 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
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Resolução N.° 76/98 /V/?l tC^ÚA Üâ DÍA /6/^/J?/^

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da
Portaria no 185-P, de 24/08/93, reunida ordinariamente em Vitória na data de
09 de dezembro de 1998.

Considerando visita técnica realizada ao município com objetivo de verificar
pendências deteçíadas no processo de avaliação,

Resolve:

Artigo Io - Considerar mantido o município de Ibatiba habilitado na Gestão
Plena do Sistema Municipal, a partir desta data.

Artigo 2o - Esta Resolução está sendo republicada por ter sido publicada
anteriormente com incorreções.

órfeTES), 09 de dezembro de 1998.

" Presidente da Comissão íntergestores Bipartite
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